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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 184/2014
de 15 de setembro

Atentas as particulares exigências em termos de acom-
panhamento médico e continuidade de tratamento dos 
doentes transplantados e a necessidade de garantir uma 
adequada adesão e acessibilidade destes doentes aos cuida-
dos pós-transplante, torna-se necessário alterar a previsão 
do artigo 4.º da Portaria n.º 142-B/2012, de 15 de maio, 
por forma a contemplar esta condição clínica.

Assim:
Ao abrigo do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 113/2011, 

de 29 de novembro:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 

o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Porta-
ria n.º 142-B/2012, de 15 de maio, que define as condições 
em que o Serviço Nacional de Saúde (SNS) assegura os 
encargos com o transporte não urgente de doentes que seja 
instrumental à realização das prestações de saúde.

Artigo 2.º
Alteração do artigo 4.º da Portaria

n.º 142-B/2012, de 15 de maio

O n.º 2 do artigo 4.º da Portaria n.º 142-B/2012, de 15 de 
maio, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — ...
2 — No caso de doenças oncológicas e transplanta-

dos, o SNS assegura, ainda, parcialmente, nos termos 
do disposto nos números seguintes, os encargos com o 
transporte não urgente dos doentes para a realização dos 
atos clínicos inerentes à respetiva condição, indepen-
dentemente do número de deslocações mensais.

3 — ...
4 — ...
5 — ...
6 — ...»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a data da sua publi-
cação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 10 de setembro de 2014. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 578/2014

Processo n.º 837 14

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional

I. Relatório

1. O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira (RAM) requereu, ao abrigo do n.º 2, do 
artigo 278.º, da Constituição da República Portuguesa, e 
dos artigos 51.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, da Lei n.º 28/82, de 15 
de novembro, na sua atual redação (LTC), que o Tribunal 
Constitucional aprecie a conformidade com a Constituição 
da norma constante do artigo 9.º, n.º 1, in fine, do Decreto 
que lhe foi enviado para assinatura como Decreto Legis-
lativo Regional, que pretende adaptar à Região Autónoma 
da Madeira o regime jurídico constante do Decreto -Lei 
n.º 139/2012, de 5 de julho (com as alterações promovidas 
pelo Decreto -Lei n.º 91/2013, de 10 de julho).

2. O requerente fundamenta o seu pedido, em síntese, 
na seguinte ordem de considerações:

Considera o requerente que a parte final do artigo 9.º, 
n.º 1, do Decreto em apreço (doravante apenas «Decreto»), 
ao determinar que os encarregados de educação que pre-
tendam que os seus educandos não frequentem atividades 
educativas de natureza moral e religiosa tenham que ma-
nifestar essa vontade negativa, em lugar de expressamente 
afirmarem que o pretendem, suscita questões de consti-
tucionalidade já apreciadas pelo Tribunal Constitucional, 
no Acórdão n.º 423/87.

Neste aresto, em face de uma norma com idêntico teor – 
maxime, o artigo 2.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 323/83, de 
5 de julho, na parte em que aí se exigia daqueles que não 
desejassem receber o ensino da religião e moral católicas 
uma declaração expressa nesse sentido – concluiu o Tri-
bunal pela inconstitucionalidade orgânica e material do 
preceito. O apuramento de um vício de competência ficou 
a dever -se ao facto de o regime em causa dizer respeito a 
direitos, liberdades e garantias, «matéria de reserva relativa 
da Assembleia da República, sobre a qual o Governo ape-
nas pode legislar quando munido de uma lei de autorização 
legislativa»; já o vício material fundou -se na violação do 
artigo 41.º, n.os 1 e 3, da Constituição.

No entender do requerente, mantêm -se, a propósito da 
norma em crise, as razões que levaram o Tribunal Cons-
titucional a declarar a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, do acervo normativo mencionado supra. 
Não releva, portanto, a circunstância de naquela norma 
não se encontrar menção a «certa confissão religiosa», 
porquanto «uma norma que exija daqueles que não desejam 
receber o ensino da religião e moral católica uma declara-
ção expressa nesse sentido suscita os mesmos problemas, 
para este efeito, que uma norma que exija daqueles que 
não desejam receber o ensino de qualquer religião e moral 
uma declaração expressa nesse mesmo sentido».

Conclui o requerente, portanto, que o artigo 9.º, n.º 1, 
in fine, do Decreto, é orgânica e materialmente inconsti-
tucional, por violação, respetivamente, do disposto nos 
artigos 165.º, n.º 1, alínea b) e 227.º, n.º 1, alínea a) [por 
lapso, ter -se -á indicado alínea b)], da Constituição, e dos 
artigos 41.º, n.os 1 e 3 e 43.º, n.ºs 2 e 3, do mesmo diploma, 
numa leitura destes últimos conforme ao disposto no ar-


